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AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 03/2026
PROJETO DE LEI Nº 03/2026, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Revoga a destinação de área pública anteriormente destinada à concessão de uso, descrita na Lei nº 2.910/2023, de 28 de agosto de 2023 e dá outras providências.

Art.1º. Fica revogada a destinação da área pública descrita na Lei nº 2.910/2023, de 28 de agosto de 2023, que autorizou/dispôs sobre a concessão de uso do imóvel público localizado no interior do Município de Ernestina na localidade de Pessegueiro, com área aproximada de 14.562,93 m², matrícula nº 115.651, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Passo Fundo.
Art.2.º. Em razão do disposto, fica revogada a autorização para concessão de uso da referida área, cessando todos os seus efeitos jurídicos, sem prejuízo da apuração de eventuais direitos e obrigações constituídos até a data da revogação, nos termos da legislação vigente.
Art. 3º. A área mencionada no art. 1º retorna à plena disponibilidade do Poder Público, podendo receber nova destinação conforme o interesse público, observada a legislação aplicável.
Art.4º. O Poder Executivo adotará as medidas administrativas necessárias para o cumprimento desta Lei, inclusive quanto à rescisão formal de instrumentos administrativos.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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TIAGO JOSÉ DUMMEL
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